
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
13ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 811/813, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171.6125, São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1080233-94.2019.8.26.0100

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Moral

Requerente: Fabricio Vilela Coelho

Requerido: CYRELA BRAZIL REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TONIA YUKA KOROKU

Vistos.

Defiro a tutela de urgência tal como requerida pois evidente o direito de sigilo dos 
dados pessoais do autor.

Em caso de descumprimento, comino multa diária de trezentos reais, até o limite 
de cem mil reais. 

Cite-se via AR. 

Intime-se.

São Paulo,19 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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